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NOTÍCIA DE VIOLÊNCIA ENVOLVENDO 

CRIANÇA OU ADOLESCENTE VÍTIMA OU 

TESTEMUNHA 

Através de órgão capacitado, deve ser realizada 

escuta especializada. 

COMUNICAÇÃO À AUTORIDADE POLICIAL 

PARA REGISTRO DO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  e posterior encaminhamento para 

atendimento no CREAS, em serviços de  saúde, 

comunicando o Conselho Tutelar. 

COMUNICAÇÃO À AUTORIDADE 

POLICIAL PARA REGISTRO DO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

INSTAURADO O PROCEDIMENTO POLICIAL COM TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, SERÃO COLHIDAS AS 

INFORMAÇÕES DE PRAXE PELA AUTORIDADE POLICIAL, ATRAVÉS DA OITIVA DO ACUSADO (SE HOUVER) 

E DE TESTEMUNHAS, DO ENCAMINHAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS, DENTRE OUTRAS 

DILIGÊNCIAS (ART. 5°, I E VI, 8º A 10º DA LEI 13.431/17) 

A AUTORIDADE JUDICIAL, ANTES DE 

ANALISAR A REPRESENTAÇÃO PELA 

APLICAÇÃO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO, 

ADOTARÁ AS CAUTELAS NECESSÁRIAS 

PARA AVERIGUAR A EVENTUAL 

EXISTÊNCIA DE DECISÃO ANTERIOR 

SOBRE O MESMO FATO 

CONSTATADO RISCO À CRIANÇA OU AO 

ADOLESCENTE, A AUTORIDADE 

POLICIAL REPRESENTARÁ AO JUÍZO 

CRIMINAL, EM QUALQUER MOMENTO DO 

PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO, 

PELA CONCESSÃO DAS MEDIDAS DE 

PROTEÇÃO ELENCADAS NO ART. 21 DA 

LEI 13.431/2017. 

A AUTORIDADE POLICIAL, DIANTE DA APURAÇÃO DE ELEMENTOS MÍNIMOS QUE APONTEM INDÍCIOS DE 

AUTORIA E MATERIALIDADE, REPRESENTARÁ, OBRIGATORIAMENTE, DE IMEDIATO, DIRETAMENTE AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, PELA PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA PARA COLETA DO DEPOIMENTO 

ESPECIAL JUDICIAL, QUANDO A CRIANÇA TIVER MENOS DE 7 ANOS E NOS CASOS DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

(ART. 11, § 1º, INCISOS I E II DA LEI 13.431/2017), SEM PREJUÍZO DE PROSSEGUIR INVESTIGANDO O FATO, 

VISANDO À CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO POLICIAL, E DE COMUNICAR O MINISTÉRIO PÚBLICO E O 

PODER JUDICIÁRIO, SURGINDO EVENTUAL FATO NOVO RELEVANTE.  

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO, DIANTE DA REPRESENTAÇÃO PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CAUTELAR DE 

ANTECIPAÇÃO DE PROVA PARA TOMADA DO DEPOIMENTO ESPECIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 

DE FORMA CÉLERE: 

 

AJUIZARÁ A 

AÇÃO PERANTE O 

JUÍZO CRIMINAL, 

SE ENTENDER 

IMPRESCINDÍVEL 

A ESCUTA DA 

CRIANÇA/ADOLE

SCENTE PARA 

ELUCIDAÇÃO DO 

FATO (ART. 11, 

§1º, I E II E 21, VI, 

LEI 13.431/17). 

 

ENCAMINHARÁ 

PEDIDO DE 

DILIGÊNCIAS 

COMPLEMENTARE

S, PARA FINS DE 

AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO CAUTELAR 

 

SE JÁ HOUVER 

ELEMENTOS, 

ELABORARÁ 

MANIFESTAÇÃ

O PELA 

DESNECESSIDA

DE DA 

TOMADA DO 

DEPOIMENTO 

DA CRIANÇA/ 

ADOLESCENTE. 

 

COMUNICANDO A 

AUTORIDADE POLICIAL, 

COM INDICAÇÃO DAS 

DILIGÊNCIAS 

COMPLEMENTARES A 

SEREM 

PROVIDENCIADAS PARA 

FINS DE DENÚNCIA OU 

ARQUIVAMENTO. 

 

OFERECENDO DENÚNCIA 

DESDE LOGO, COM 

COMUNICAÇÃO À 

AUTORIDADE POLICIAL, 

PARA FINALIZAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO 

POLICIAL 

 

COLETADO O DEPOIMENTO ESPECIAL HAVERÁ REQUERIMENTO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PELA EXTINÇÃO DA CAUTELAR, EIS QUE ESGOTADO O 

SEU OBJETO, E AINDA: 

PELA ABERTURA 

DE VISTA DOS 

AUTOS DO 

INQUÉRITO 

POLICIAL PARA 

OFERECIMENTO DE 

DENÚNCIA. 

PELA REMESSA DE 

CÓPIA DA MÍDIA, 

PRESERVANDO SEU 

SIGILO, À DELEGACIA DE 

POLÍCIA, PARA JUNTADA 

AO PROCEDIMENTO 

POLICIAL E 

REALIZAÇÃO DE 

DILIGENCIAS 

COMPLEMENTARES, 

VISANDO A SUA BREVE 

CONCLUSÃO. 

 

PELA ABERTURA DE 

VISTA DOS AUTOS 

DO INQUÉRITO 

POLICIAL PARA 

REALIZAÇÃO DE 

PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAM 

 

 

 

PELA REMESSA DE CÓPIA DA 
MÍDIA, PRESERVANDO SEU 

SIGILO, ÀS AUTORIDADES 

COMPETENTES DE OUTRAS 
ESFERAS (CÍVEL, FAMÍLIA, 

INFÂNCIA E JUVENTUDE, 

CRIMINAL), PARA UTILIZAÇÃO 
COMO PROVA EMPRESTADA 

CAPUT, LEI 13.431/17) 

 


